
MARCO ANTONIO DA SILVA. Prrf~itoMunicipul d~ AgIIdos. Estado deSIlo Paulo. no uso

de .sva.s atribuiçiks kgais, faz saber; qu. a Cdmaro Mlmicipul d. AgIIdos aprovou ~ eíe sanciona •

fJT01PI"lga a srp intt lei:

LEI N" 2. 714 DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.
• AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

DENOMINAR A RUA IV (QUATRO) NO

NUCLEO HAlJITACJONAL PREFElTO DR.

JOÃO FERREIRA SILVEIRA EM RUA

RENALDO FREDEL EMAGUlXJ5.
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PREFEITURA DO MUNiCípIO oe AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES, 650 • ex. P. 07 • CEP 171 20-000 • AGUDOS SP

CGC 46 137 444JOOOl -74

ESTADO DE SÃO PAULO

• PREFEfTUIlA MUNtclPAl

~GUDOS
DDOMllYlM€HTO E CIDADANIA

•

JOÁO p.<4Llfgl
See

PrJblicaJa ~ rtgistmda naforma da /tI._---,~"'

Prtf.itura Mlmicipul d~ AgIIdos. 2·~o::!í~~~

AnigD r. Esta Leí ."tranl tm Vigo, na data de sua publicaçiJo.~ as disposições tm

contrário.

Artigo I~ Fica autorizado o ExecutivaMunicipu~ a denominar a RM" IV (Iplfllro) no Nucleo

Habilacional Prefeito Dr. Joõo F~TT./'a SIlvtlra em RMDR_Frdd .
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